
M.3 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI.  

COPIA 

Lei n* 632 

de 23 de novembro de 1.964. - 

^Autoriza despesa com a recepção do Governador MI 
"!stado diecontem outras disposição." 

O Povo do município de Unta ,`cita  do Sepucaí, por seus rores/entanto. 
decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei-: 

Art. 1* - Pica o Chefe do ntecutivo Manioipal autorizado a custear 
~pesas com R recepOo ao governador do estado, dr. joie do Magalhães Pinto, 

em 24 de julho dm current* ano, em sua visite oficial a gata cidade, para imaa-
&ração de eatabeleelmentos de ensino, até o limite de Or$160.000,00 (cento • 
sessenta mil oruzeiroa ).- 

àrt. 2g - ,'ara atendir a despesa autorizada pelo artigo 1* desta lei, 
fica autorizado o credito especial, com vidgacíanimte exercício, até o limite 
de Or$160,000,00 (cento • segmenta mil cruzeihos).- 

gra, 35 - Rsvogmdas as dloposig3ea sm contrário, .atrás esta lei em 

vigor na !beta de RVIR publicado.- 

Mando portanto a todos a quem o eckhecimento 
• ~cação desta lei ~talco?, qui a cumpram 
• faqam cumprir, tão intelhament• como nela se 

enatigL.- 

Prefeitura bunicipal de Santa pita do Sapucal, 23 de novembro de 1.964.- 

Matênio Prootplo da Costa 
Prefeito $cAnicipal 

( Diz. Dept* Administração ) 
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